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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 027 DE 10DE MARÇO DE 2021 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 

43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssima 
Senhora Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais 
que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus 
incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 16 de 
Dezembro de 2020,suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO  
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
100000-Recursos Ordinários R$ 840,00 
 Sub-Total: R$ 840,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00 Material de 

Consumo  
101000- Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos-Educação R$ 28.320,00 

01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
101000- Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos-Educação R$ 300,00 
 Sub-Total: R$ 28.620,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000-Recursos Ordinários R$ 14.100,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros –Pessoa Física 
10000-Recursos Ordinários R$ 2.100,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica 
100000-Recursos Ordinários R$ 4.119,57 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501-Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei Estadual 
n.1.963/1999 e Arts.2..,I R$ 18.600,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
170071- Recursos Hídricos R$ 4.200,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo 
10000-Recursos Ordinários R$ 880,00 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
11700-Contribuições para Custeio dos Serviços de Iluminação 
Publica – COSIP R$ 45.804,70 
 Sub-Total: R$ 89.804,27 
01.019-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
01.019.13.122.0039.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
10000-Recursos Ordinários R$ 1.050,00 
 Sub-Total: R$ 1.050,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita.  
114039-Atençaõ primaria-Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde R$ 90.998,40 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000-Transferência do Estado – Fis – Art.2° da Lei 
n°2.105/2000 R$ 219.593,39 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
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102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
– Saúde R$ 274.917,26 
03.011.10.304.0003.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
131045-Vigilancia em Saúde – Bloco de manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 20.000,00 
 Sub-Total: R$ 605.509,05 
04.012-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
AGUA CLARA  
04.012.08.122.0002.2065.3.3.5.0.43.00.00.00 Subvenções 
Sociais  
10000-Recursos Ordinários R$ 39.600,00 
04.012.08.244.0002.2098.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 

Consumo  
129000-Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social –FNAS R$ 2.485,00 
 Sub-Total: R$ 42.085,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 767.908,32 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo 
Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1154 de 
16 de Dezembro de 2020, os resultantes de anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO  
01.002.04.122.0039.2040.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações  
100000-Recursos Ordinários R$ 840,00  
 Sub-Total: R$ 840,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39..00.00 Outros Serviços 
de Terceiros –Pessoa Jurídica 
101000- Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos-Educação R$ 28.320,00 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.36.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros –Pessoa Física  
101000- Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos-Educação R$ 300,00 
 Sub-Total: R$ 28.620,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias-Civil 
100000-Recursos Ordinários R$ 2.100,00 
01.006.04.122.0039.2047.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000-Recursos Ordinários R$ 8.119,57 
01.006.04.122.0039.2073.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
170071-Recursos Hídricos R$ 4.200,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
100000-Recursos Ordinários R$ 880,00 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
180501-Recursos Provenientes do FUNDERSUL – Lei Estadual 
n.1.963/1999 e Arts.2..,I R$ 18.600,00 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica 

11700-Contribuições para Custeio dos Serviços de Iluminação 
Publica – COSIP R$ 45.804,70 
01.006.26.782.0034.2055.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
100000-Recursos Ordinários R$ 10.100,00 
 Sub-Total: R$ 89.804,27 
01.019-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
01.019.13.122.0039.2043.3.3.5.0.43.00.00.00 Subvenções 
Sociais 
100000-Recursos Ordinários R$ 1.050,00 
 Sub-Total: R$ 1.050,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
03.011.10.301.0003.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas –PessoalCivil  
181000-Transferencia do Estado-Fis-Art.2° da Lei 
n2°105/2000(Alterado pela Lei .) R$ 219.593,39 

03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114039-Atenção primaria - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde R$ 90.998,40 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
181000-Transferência do Estado –Fis –Art.2° da Lei n° 
2.105/2000 R$ 20.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
102000-Receitas de Impostos de Transferências de Impostos –
Saúde R$ 274.917,26 
 Sub-Total: R$ 605.509,05 
04.012-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
AGUA CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica  
100000-Recursos Ordinários R$ 39.600,00 
04.012.08.244.0002.2099.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica  
129000-Transferencia de Recursos Do Fundo Nacional de 
Assistência Social –FNAS R$ 2.485,00 
 Sub-Total: R$ 42.085,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 767.908,32 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Água Clara – MS, 10 de Março de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 249, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo 
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de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
15/03/2021 a 13/04/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 250, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTINA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA, e dá outras 

providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, Nível VI, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
03/03/2021 a 01/04/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 251, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE 

QUEIROZ, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE QUEIROZ, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 11/03/2021 a 09/05/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 252, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA BUISSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 21/03/2021 a 19/04/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 253, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ANA LUCIA DA SILVA 

LIMA OLIVEIRA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais (60) sessenta dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 

pública municipal ANA LUCIA DA SILVA LIMA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 068/2021  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 4/21 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
21/03/2021 a 19/05/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 254, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS 

QUINTINO, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS QUINTINO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível 
III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 10/03/2021 a 08/05/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 255, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R E S O L V E: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais (30) trinta dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período 
de 28/03/2021 a 26/04/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 256, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

“Dispõe  sobre prorrogação de prazo que 

menciona e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e com 
fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto 
dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR o prazo de licença por motivo 

de doença em pessoa da família, concedido pela Portaria nº. 
194/2021 de 23/02/2021, a servidora pública municipal, 
Jakcellen Ferreira da Silva, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 000989963 SSP/MS e do CPF/MF nº. 
961.062.121-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Fonoaudiólogo, Nível XII, Classe C, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, por um período de 30 (trinta) dias, 
com início em 03/03/2021 e término em 01/04/2021.    

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 257, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor Guilherme Nascimento 

Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.813.057 expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e do 
CPF/MF sob nº 045.738.551-06, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor de Gestão de Contratos e 
Convênios, Símbolo DAS 4, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos nove dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
1º ADENDO AO PREGÃO PRESENCIAL N. º 008/2021 

EDITAL Nº 018/2021 
Processo Administrativo nº 058/2021. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 008/2020. A Prefeitura Municipal de Água Clara - 
MS, por meio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria 
Nº 141, 25 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para o conhecimento dos interessados, as 
alterações realizadas na habilitação do Pregão Presencial nº. 

008/2021, marcada para ás 14h30min do dia 09 de março 
de 2021. 
ONDE SE LÊ:  
6.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
[...]  
LEIA-SE:  
6.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
[...]  
IV - As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL”, deverá 
apresentar comprovante ou declaração do contador 
responsável que é optante pelo simples e isenta da 
apresentação Balanço anual (Lei Complementar Federal nº 
123/2006, de 14.12.2006 e posteriores alterações) sob sua 
escolha; 

Água Clara/MS, 30 de março de 2021. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 
001/2021 AO CONTRATO N°.: 001/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 003/2021. DISPENSA 
EMERGENCIAL Nº.: 001/2021. Partes – Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS e Kurica Ambiental S/A. Objeto – Contratação 
de empresa para execução de serviços relativos à coleta de 
lixo e transporte dos resíduos orgânicos até o local indicado 
pelo município (antigo lixão) no perímetro urbano gerados em 
todos os imóveis residenciais e não residenciais, com 
caminhão compactador de lixo de carregamento traseiro 
adaptado com prensa hidráulica de no mínimo 15m³ de 
resíduos; conforme termo de referencia, à administração 
municipal de Água Clara – MS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RETIFICAÇÃO DA CLÃUSULA 
DECIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Considerando que na data de 07 de janeiro de 2021, foi 
realizado pela administração o Contrato Administrativo nº 
001/2021, conforme descrito acima, a partir desta data, passa 
a prevalecer o seguinte; 

A CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n. ° 001/2021, terá a seguinte 
redação: As despesas decorrentes da contratação, 
objeto dessa licitação, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas e para o exercício 
futuro correrão por conta das dotações que as 
substituírem: 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Reduzido: 164 
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
17.512.0035.2036 – Manutenção da Gestão Municipal 

de Saneamento Básico  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Sub - Elemento: 99 - Outros 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários 
Valor: R$ 413.400,00 (quatrocentos e treze mil e 
quatrocentos reais) 

Data: 09/03/2021 
Assinam: -  
Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva Alves 
Empresa Contratada: Kurica Ambiental S/A – Elisangela 
Marceli Areano Arduin. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1º BIMESTRE 2021 
Págs. 06 a 19 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 07/2021 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 

Resolve: 

Artigo 1º - Retificar o Recibo de Destinação Voluntaria 
n° 70/2020 a empresa COBB Vantress Brasil LTDA; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 30 de Março de 2021. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 08/2021 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar as Notas de Serviço e Emissão de 

Recibo de Destinação Voluntária a empresa COBB Vantress 
Brasil LTDA, autorizando a emissão do recibo de destinação 
voluntária número 73; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 30 de Março de 2021. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PARECER CACS FUNDEB: 001/2021 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Prefeitura 
Municipal de Água Clara e outros. 
ASSUNTO: Análise e apreciação das PRESTAÇÕES DE CONTAS 
dos recursos recebidos no exercício de 2020 do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização do Magistério Publico Municipal. 
Relatores:  Ana Maria Pereira Bastos, Ana Carla Benette, 
Rosineide Aparecida de Jesus Sousa, Daisy Raphaela de 
Souza, Jose Thomaz Mariano Queiroz,   
( x  ) APROVADO                                            (  ) REJEITADO 
Em : 17 de março de 2021 
 

RELATÓRIO E ANÁLISE DA MATÉRIA 
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social (CACS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB) de Água Clara – MS, tendo seus membros 
nomeados pelo Decreto Municipal nº 031 de 04 de março de 
2021, em conformidade com as exigências da Lei 590 de 14 
de março de 2007 e outras legislações federais, acompanha e 
fiscaliza a execução dos recursos do FUNDEB, assim sendo, o 
referido Conselho, em reuniões realizadas na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Doutor Munir Thomé 
– 05, centro velho, no decorrer do ano de 2020, registrados 
nas Atas 01, 02, 03, 04, 05 e 06 de 2020 e 02 de 2021, 
analisou a documentação financeira referente ao exercício de 
2020 do FUNDEB, observando: 

a) Extratos bancárias e aplicações financeiras 
mensais; 

b) Folha de pagamento do pessoal mensais; 
c) Balancetes Mensais; 
d) Quadro Demonstrativos das Receitas e Despesas 
mensais; 
e) Despesas mensais de manutenção do Ensino 
Fundamental. 
RECEITA DO FUNDEB RECEITA REALIZADA – R$ 

Transferências de Recursos do anual 14.044.466,19 

Receita de Aplicação Financeira 3.305,88 

Despesa anual  14.023.856,21 

RECEITA TOTAL 14.047.772,07 

SALDO ANTERIOR - 2019 634.804,29 

SALDO FINAL - 2020 527.001,27 

As despesas empenhadas referem-se, na sua maioria, 
a pagamento de pessoal e suas respectivas obrigações 
patronais, contemplando, principalmente, os recursos 
destinados para pagamento de professores e equipe de apoio 
administrativo 60% E 40%.. 

Diante do exposto, o Conselho emite parecer 
favorável à aprovação dos recursos vinculados do FUNDEB do 
ano de 2019 conforme ata 002 de 2020 
VOTO DO RELATOR 

Diante dos expostos, considerando somos pela 
aprovação das prestações de contas do referido programa. 
CONCLUSÃO 

Diante dos expostos, por unanimidade dos senhores 
conselheiros, presentes, acompanham o voto do relator pela 
APROVAÇÃO da matéria.  

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

Daisy Raphaela de Souza - Conselheira – Relatora 
Franciele Patrícia do Nascimento - Conselheira – Relatora 
Jose Thomaz Mariano Queiroz - Conselheiro - Relator 
Claudia Chaves do Nascimento Vieira - Conselheira  
Franciele Patrícia do Nascimento - Conselheira  
Nilva Vitório da Silva - Conselheira  
Suzimeire Mendes Dos Santos - Conselheira  
Sueli dos Santos Lima - Conselheira  
Márcia Regina Guerra da Silva - Conselheira  
Maria Jose da Silva - Conselheira  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 003/2021 
Pregão Presencial n° 001/2021 

A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n° 006, de 09 de 
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janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial, de Água Clara, 
com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial n° 001/2021, cujo Objeto: Contração de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição e fornecimento de produtos de 
supermercado do tipo gêneros de alimentação, materiais de 
copa e cozinha, materiais de higiene, limpeza e conservação e 
outros materiais de consumo para uso da Câmara Municipal de 
Água Clara/MS. EMPRESA VENCEDORA ADJUDICADA NO 
MENOR VALOR GLOBAL: W DE ALMEIDA DANTAS 
SUPERMERCADO ME, CNPJ 27.114.948/0001-24 – VALOR 
ADJUDICADO R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil, setecentos e 
setenta reais) valor global, o prazo de vigência será contado a 

partir da data de sua assinatura, até 31.12.2021. Câmara 
Municipal de Água Clara/MS, aos 29 dias de Março de 2021. 

MARTA ROSA DOS SANTOS 
Pregoeira 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Processo Administrativo Nº. 
003/2021. Pregão Presencial Nº. 001/2021.  

A Pregoeira da Câmara Municipal de Água Clara no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente o Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e a Lei Municipal n° 710/2009 de 08 de junho 
de 2009, com subsídio as Leis 8666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão permanente de licitações da Câmara, resolve: 
ADJUDICAR o presente Pregão Presencial nestes termos:  

a) Processo Administrativo n° 003/20201 
b) Modalidade: Pregão Presencial 
c) Data da Adjudicação: 25/03/2021 
d) Objetivo: Contração de pessoa(s) jurídica(s) para 

aquisição e fornecimento de produtos de supermercado do tipo 
gêneros de alimentação, materiais de copa e cozinha, 
materiais de higiene, limpeza e conservação e outros materiais 
de consumo para uso da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 

e) Empresa Vencedora: W DE ALMEIDA DANTAS 
SUPERMERCADO-MS 

f) Valor do Objeto: R$ 47.770,00 (Quarenta e sete 
mil, setecentos e setenta reais) 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de março de 2021. 

Marta Rosa dos Santos 
Pregoeira 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Processo Administrativo nº. 
003/2021. Pregão Presencial nº 001/2021. No uso das 
atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o 
disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações posteriores; HOMOLOGO o resultado do 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 001/2021, tendo como OBJETO: Contração de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição e fornecimento de produtos de 
supermercado do tipo gêneros de alimentação, materiais de 
copa e cozinha, materiais de higiene, limpeza e conservação e 
outros materiais de consumo para uso da Câmara Municipal de 

Água Clara/MS, EMPRESA VENCEDORA ADJUDICADA NO 
MENOR VALOR GLOBAL: W DE ALMEIDA DANTAS 
SUPERMERCADO ME, CNPJ 27.114.948/0001-24 – VALOR 

ADJUDICADO R$ 47.770,00 (quarenta e sete mil, setecentos e 
setenta reais) valor global, o prazo de vigência será contado a 
partir da data de sua assinatura, até 31.12.2021. Gabinete do 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara- MS, aos 29 
dias do mês de março de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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